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PROJETO DE LEI NO. 05112024.

,.REVOGA A LEI
MENCIONA, E
PROVIDÊNCIAS".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia,atribuições que lhe são conferidãs por Lei,

DECRETA:

Art. ío - Fica revogada a Lei Municipar no 2.802t2024,.de2s de jurho de 2024,que "lnstitui o Di3 Munícipar da conscienciã- Humana na cidade deAlagoinhas, e dá outras proviáênciãs,,.

Lei vigor na data de sua publicação.

sposições em contrário.

Sessões, agosto de 2024.

MUNICIPAL QUEDA OUTRAS

usando de suas
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Vereador autor.
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
REDAÇÃo FINAL Ao pRoJETo DE LEt No oyízoii.

A comissão de constituição, Justiça e Redação Final, após estudosde Lei no 05112024, de autoria âo veread-or Francisco Thor de I'Revoga a lei municipar que menciona,'e oá outrãs providências,,,
sua tramitação regimental devido a sua constitucionalidade.

ao Projeto
Ninha, que
opina pela

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das Co

Ver. Luciano

Ver. Jorge

Ver.

em06deagosto de2024.

Santos Almeida - Presidente

- Relator

- Membro.
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